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Estado do Paraná - 
D E C ~ :2 TO NQ 018/83. 

Súmula:- Nomeia Funcionário sob o Regime Jurídi 
co da C.L.T.- 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de Sarandi,Estad~ 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, re- 

solve: /\ 

Art,l•)- •.. ;.,,,Nomcar- PED~O I:a ~,\ra exercer o cargo 

de Encarregado do Setor essoal~cipal sob o Regine Jurí~ 

dico da Consolidação d Lei,_ d~balh C,L,T, Vencimentos de lei, 

--~, ~ 
Art.2º)-- ••••••• ev~iªJ~js ais sições em lrnntrario, este Decr~ 

_;to~trará vi:Ôr a partir do dia Ow .02.83, e 

~ PA março de l. 983. 

~o BIFON 
( Prefeito Municipal) 

· Reir. Livro. n.º Fis _ 
PuolicaC::o (a) na .. Q .. -P..fr:\.~·.Q QQ._ 
.tY..o.e.t.C;;. P.9- ~A.~e.ryA'.: . 
N.~.f:.~91.$' u1 .. 0.3 .. .!.Q.ª .. ..18,S._ .. 

····---····~-·-················ PUNC!ONAR!O 


